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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

PROJETO DE LEI N.º 53/2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 

LÚBIA DALLECRODE, NO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA - ES. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1.º - Fica denominada LÚBIA DALLECRODE a via pública que tem início na Avenida 

Tuffy David, nas Coordenadas 24k 02900774,90 – 7712629,57 e término no ponto final nas 

Coordenadas 24k 0290657,86 – 7712530,62. 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Vargem Alta-ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
GENEZILDO FAVERO                                                  RONALDO RIBEIRO MOTTA 

Vereador da Câmara Municpal de                                     Vereador da Câmara Municpal de  

Vargem Alta -ES                                                                  Vargem Alta -ES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei, de autoria dos Vereadores Ronaldo Ribeiro Motta e Genezildo Fávero, tem 

por finalidade prestar justa e merecida homenagem à jovem Lúbia Dallecrode, denominando com seu nome uma 

via pública do município de Vargem Alta. 

 

Lúbia Dallecrode nasceu em 28 de maio de 2001, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, sendo criada 

e residindo por toda a sua vida em Vargem Alta, município ao qual sempre manteve profundo vínculo afetivo e 

familiar. Filha de Ademir Dallecrode e Maria de Lourdes Sabadini, Lúbia pertencia a famílias tradicionais do 

município, descendentes de imigrantes italianos que contribuíram significativamente para o desenvolvimento da 

região. 

 

Desde muito jovem, Lúbia destacou-se por sua alegria, solidariedade, dedicação ao trabalho e amor à 

família. Atuou por vários anos no ramo do mármore e granito, setor de grande relevância econômica para Vargem 

Alta, onde conquistou o respeito e a admiração de colegas e amigos, sendo reconhecida por sua responsabilidade 

e compromisso. 

 

Em busca de novos desafios e oportunidades, Lúbia mudou-se para Vila Velha, onde iniciou uma nova 

etapa de sua vida profissional em uma empresa de distribuição de pescados. Demonstrando o mesmo empenho e 

determinação, conciliava o trabalho com o curso de Administração, sonhando em concluir sua formação superior 

e alcançar novos objetivos pessoais e profissionais. 

 

Vivendo um período de grande felicidade, preparava-se para o casamento com seu noivo, com quem 

compartilhava uma relação de amor e companheirismo desde a adolescência. Contudo, sua promissora trajetória 

foi interrompida de forma trágica e precoce no dia 04 de setembro de 2024, em um acidente de trânsito na cidade 

de Vila Velha, poucos dias após sua mudança. 

 

A homenagem torna-se ainda mais significativa considerando que a primeira residência construída na 

rua a ser nomeada pertenceu aos pais de Lúbia, local onde ela passou parte da infância, cercada de carinho e das 

lembranças mais puras de sua vida. Assim, a denominação dessa via pública não apenas preserva sua memória, 

mas também celebra o vínculo afetivo e histórico que ela e sua família mantêm com aquele espaço. 

 

Nomear uma rua com o nome Lúbia Dallecrode é perpetuar a lembrança de uma jovem que representou 

com dignidade, humildade e alegria a juventude vargem-altense. É reconhecer o valor humano de quem, com sua 

simplicidade e dedicação, deixou marcas de amor e exemplo de vida. 

 

Diante do exposto, esta justa homenagem visa eternizar na história de Vargem Alta o nome de Lúbia 

Dallecrode, como símbolo de amor, trabalho, simplicidade e perseverança — qualidades que tanto enobrecem o 

nosso povo. 

 

Pelas razões apresentadas, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

 

 

Vargem Alta-ES, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

       GENEZILDO FAVERO                                            RONALDO RIBEIRO MOTTA 

Vereador da Câmara Municpal de                                 Vereador da Câmara Municipal de  

         Vargem Alta -ES                                                               Vargem Alta-ES
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

LORENÇO FERNANDES AZEREDO
ARQUITETO URBANISTA

SENGE - ENG - PMVA
assinado em 30/10/2025 14:40:06 -03:00

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 30/10/2025 13:55:51 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/10/2025 14:40:06 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GERALDO DALLECRODE (TECNICO DE EDIFICACOES - SENGE - ENG - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-Z8NQ20
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